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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS
P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 130/2023
ASSUNTO: 
Altera dispositivos da Lei nº 6.095/2019, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano do município de Botucatu.
AUTOR: Marcelo Sleiman, Alessandra Lucchesi, Lelo Pagani e Palhinha
 

De acordo com a justificativa apresentada os vereadores autores “verificaram a necessidade de adequar as legislações vigentes, sendo elas o parcelamento de solo do município e o código de obras, trazendo disposições com diretrizes que compreendam também os projetos de calçadas, sua manutenção e construção acessível”

A justificativa ainda coloca que o referido projeto tem por objetivo alterar o artigo 8º da Lei nº 6.095/2019, incluindo nos requisitos que deverão ser atendidos para todos os loteamentos e demais empreendimentos, quais serão as diretrizes para aprovação e implantação do projeto de sinalização de vias e mobilidade urbana, especificamente na construção e manutenção de calçadas.
No que se refere a esta comissão que tem por objetivo examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, os integrantes acreditam ser relevante o propósito do projeto uma vez que, como consta na justificativa, as calçadas são elementos essenciais para a mobilidade urbana, a atribuição da responsabilidade aos empreendedores na construção e sistematização das calçadas em áreas públicas de novos loteamentos, são medidas justificadas e que beneficiam a população em especial, idosos, crianças, portadores de necessidades especiais e demais pedestres.


Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de novembro de 2023.

Vereador ABELARDO
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